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(Comunicaçùes)

COMISS]O

ECUØ(Î)

8 de Janeiro de 1998

(98/C 5/01)

Montante na moeda nacional para uma unidade:

Franco belga e
Franco luxemburguðs 40,7447ÙÙ

Coroa dinamarquesa 7,52134Ù

Marco alem}o 1,97529Ù

Dracma grega 312,150ÙÙÙ

Peseta espanhola 167,393ÙÙÙ

Franco francðs 6,61263Ù

Libra irlandesa 0,794283

Lira italiana 1940,66ÙÙÙÙ

Florim neerlandðs 2,22600Ù

Xelim austròaco 13,8957ÙÙ

Escudo portuguðs 201,997ÙÙÙ

Marca finlandesa 5,98104Ù

Coroa sueca 8,70619Ù

Libra esterlina 0,666904

Dölar dos Estados Unidos 1,08205Ù

Dölar canadiano 1,55047Ù

Iene japonðs 144,259ÙÙÙ

Franco suòço 1,59711Ù

Coroa norueguesa 8,12729Ù

Coroa islandesa 79,0114ÙÙ

Dölar australiano 1,69920Ù

Dölar neozelandðs 1,90536Ù

Rand sul-africano 5,34479Ù

A Comiss}o dispùe actualmente de um telex de resposta autom`tica que d` a cotaç}o das moedas mais
importantes. Este serviço funciona diariamente das 15 h 30 m {s 13 h do dia seguinte.

Procedimento de utilizaç}o:

—Ùchamar o telex no.  23789 em Bruxelas,

—Ùdar o seu pröprio número de telex,

—Ùintroduzir o cödigo «cccc» que acciona o disparo do sistema de resposta autom`tica, o qual transmite a
seguir as cotaçùes do ecu,

—Ùn}o interromper a transmiss}o cujo t~rmino ser` automaticamente assinalado pelo cödigo «ffff».

Nota:ÙA Comiss}o dispùe igualmente de telecopiadoras com respondedor autom`tico (com os no. s

296Ø10Ø97 e 296Ø60Ø11) que fornecem dados di`rios relativos ao c`lculo das taxas de convers}o apli-
c`veis no |mbito da polòtica agròcola comum.

(Î)ÙRegulamento (CEE) no.  3180/78 do Conselho, de 18 de Dezembro de 1978 (JO L 379 de
30. 12. 1978, p. 1), com a última redacç}o que lhe foi dada pelo Regulamento (CEE) no.  1971/89
(JO L 189 de 4. 7. 1989, p. 1).

Decis}o 80/1184/CEE do Conselho, de 18 de Dezembro de 1980 (Convenç}o de Lom~) (JO L 349
de 23. 12. 1980, p. 34).

Decis}o no.  3334/80/CECA da Comiss}o, de 19 de Dezembro de 1980 (JO L 349 de 23. 12. 1980,
p. 27).

Regulamento Financeiro de 16 de Dezembro de 1980, relativo ao orçamento geral das Comunidades
Europeias (JO L 345 de 20. 12. 1980, p. 23).

Regulamento (CEE) no.  3308/80 do Conselho, de 16 de Dezembro de 1980 (JO L 345 de 20. 12. 1980,
p. 1).

Decis}o do Conselho dos Governadores do Banco Europeu de Investimento de 13 de Maio de 1981
(JO L 311 de 30. 10. 1981, p. 1).
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Preços m~dios e preços representativos dos vinhos de mesa nos diferentes locais de
comercializaç}o

(98/C 5/02)

[Fixados em 7 de Janeiro de 1998 em aplicaç}o do no.  1 do artigo 30o.  do Regulamento (CEE)
no.  822/87]

Locais de comercializaç}o
ECU

por % vol/hl
% do
POØo

Locais de comercializaç}o
ECU

por % vol/hl
% do
POØo

R I Preço de orientaç}o * 3,828

Heraklion sem cotaç}o

Patras sem cotaç}o

Requena sem cotaç}o

Reus sem cotaç}o

Villafranca del Bierzo sem cotaç}oØ(Î)

Bastia 4,629 121Ø%

B~ziers sem cotaç}o

Montpellier 3,977 104Ø%

Narbonne sem cotaç}o

Nômes sem cotaç}o

Perpignan 3,777 99Ø%

Asti sem cotaç}o

Firenze sem cotaç}o

Lecce sem cotaç}o

Pescara sem cotaç}o

Reggio Emilia sem cotaç}o

Treviso 4,179 109Ø%

Verona (para os vinhos locais) 5,319 139Ø%

Preço representativo 4,331 113Ø%

R II Preço de orientaç}o * 3,828

Heraklion sem cotaç}o

Patras sem cotaç}o

Calatayud sem cotaç}o

Falset sem cotaç}o

Jumilla sem cotaç}oØ(Î)

Navalcarnero sem cotaç}o

Requena sem cotaç}o

Toro sem cotaç}o

Villena sem cotaç}o

Bastia sem cotaç}o

Brignoles sem cotaç}o

Bari sem cotaç}o

Barletta sem cotaç}o

Cagliari sem cotaç}o

Lecce sem cotaç}o

Taranto sem cotaç}o

Preço representativo 3,619 95Ø%

ECU/hl

R III Preço de orientaç}o * 62,150

Rheinpfalz-Rheinhessen
(Hügelland) sem cotaç}o

A I Preço de orientaç}o * 3,828

Atenas sem cotaç}o

Heraklion sem cotaç}o

Patras sem cotaç}o

Alc`zar de San Juan sem cotaç}o

Almendralejo sem cotaç}o

Medina del Campo sem cotaç}o

Ribadavia sem cotaç}o

Villafranca del Pened~s sem cotaç}o

Villar del Arzobispo sem cotaç}oØ(Î)

Villarrobledo sem cotaç}oØ(Î)

Bord~us sem cotaç}o

Nantes sem cotaç}o

Bari sem cotaç}o

Cagliari sem cotaç}o

Chieti sem cotaç}o

Ravenna (Lugo, Faenza) sem cotaç}o

Trapani (Alcamo) sem cotaç}o

Treviso 3,673 96Ø%

Preço representativo 3,673 96Ø%

ECU/hl

A II Preço de orientaç}o * 82,810

Rheinpfalz (Oberhaardt) sem cotaç}o

Rheinhessen (Hügelland) sem cotaç}o

Regi}o vinòcola do
Mosela luxemburguðs sem cotaç}o

Preço representativo sem cotaç}o

A III Preço de orientaç}o * 94,570

Mosel-Rheingau sem cotaç}o

Regi}o vinòcola do
Mosela luxemburguðs sem cotaç}o

Preço representativo sem cotaç}o

(Î)ÙN}o se tomou em consideraç}o a cotaç}o nos termos do artigo 10o.  do Regulamento (CEE) no.  2682/77.
*Ù Aplic`veis a partir de 1. 2. 1995.
o PO = Preço de orientaç}o.
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Notificaç}o pr~via de uma operaç}o de concentraç}o

(Processo IV/M.1044 — KPMG/Ernst @ Young)

(98/C 5/03)

(Texto relevante para efeitos do EEE)

1.ÚÙA Comiss}o recebeu, em 23 de Dezembro de 1997, uma notificaç}o de um projecto de
concentraç}o, nos termos do artigo 4o.  do Regulamento (CEE) no.  4064/89 do ConselhoØ(Î),
atrav~s da qual a empresa KPMG se funde, na acepç}o do no.  1, alònea b), artigo 3o.  do referido
regulamento, com a empresa Ernst @ Young mediante uma s~rie de transaçùes e de acordos
contratuais.

2.ÚÙAs actividades das empresas envolvidas s}o:

—ÙKPMG: prestaç}o de serviços de exames fiscais obrigatörios, contabilidade, gest}o de im-
postos, consultadoria de gest}o, consultadoria de finanças corporativas e serviços de gest}o
de empresas em falðncia, serviços legais e serviços de «outsourcing»,

—ÙErnst @ Young: prestaç}o de serviços de exames fiscais obrigatörios, contabilidade, gest}o
de impostos, consultadoria de gest}o, consultadoria de finanças corporativas e serviços de
gest}o de empresas em falðncia, serviços legais e serviços de «outsourcing».

3.ÚÙApös uma an`lise preliminar, a Comiss}o considera que a operaç}o de concentraç}o
notificada pode encontrar-se abrangida pelo |mbito de aplicaç}o do Regulamento (CEE)
no. 4064/89. Contudo, a Comiss}o reserva-se a faculdade de tomar uma decis}o final sobre
este ponto.

4.ÚÙA Comiss}o solicita aos terceiros interessados que lhe apresentem as observaçùes que
entenderem sobre o projecto de concentraç}o em causa.

As observaçùes devem ser recebidas pela Comiss}o, o mais tardar, 10 dias apös a data da
publicaç}o da presente comunicaç}o. Podem ser enviadas por telefax ou pelo correio, e devem
mencionar o número de processo IV/M.1044 — KPMG/Ernst @ Young, para o seguinte en-
dereço:

Comiss}o Europeia
Direcç}o-Geral da Concorrðncia (DG IV)
Direcç}o B — Task Force Concentraçùes
Avenue de Cortenberg/Kortenberglaan 150
B-1040 Bruxelas
[telefax: (32-2) 296Ø43Ø01/296Ø72Ø44].

(Î)ÙJO L 395 de 30. 12. 1989, p. 1, e

JO L 257 de 21. 9. 1990, p. 13 (rectificaç}o).
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II

(Actos preparatörios)

COMISS]O

Proposta de directiva do Conselho relativa { salvaguarda dos direitos a pens}o complementar
dos trabalhadores assalariados e independentes que se deslocam no interior da Uni}o Europeia

(98/C 5/04)

(Texto relevante para efeitos do EEE)

COM(97) 486 final — 97/0265(CNS)

(Apresentada pela Comiss}o em 19 de Novembro de 1997)

O CONSELHO DA UNI]O EUROPEIA,

Tendo em conta o Tratado que institui a Comunidade
Europeia e, nomeadamente, os seus artigos 51o.  e 235o. ,

Tendo em conta a proposta da Comiss}o,

Tendo em conta o parecer do Parlamento Europeu,

Tendo em conta o parecer do Comit~ Econömico e
Social,

Considerando que uma das liberdades fundamentais da
Comunidade ~ a livre circulaç}o das pessoas; que o Tra-
tado prevð que o Conselho, deliberando por unanimi-
dade, tomar`, no domònio da segurança social, as medi-
das necess`rias ao estabelecimento da livre circulaç}o
dos trabalhadores;

Considerando que a segurança social dos tabalhadores ~
assegurada pelos regimes legais de segurança social e pe-
los regimes complementares de segurança social;

Considerando que a legislaç}o j` adoptada pelo Conse-
lho com vista a proteger os direitos { segurança social
dos trabalhadores que se deslocam no interior da Comu-
nidade e dos membros da sua famòlia e, mais particular-
mente, os Regulamentos (CEE) no.  1408/71Ø(Î) e (CEE)
no.  574/72Ø(Ï) se referem apenas aos regimes legais de
pens}o;

Considerando que o Conselho Europeu, reunido em
Amesterd}o em 16 e 17 de Junho de 1997, reafirmou a

(Î)ÙJO LØ149 de 5. 7. 1971, p. 2; Regulamento com a última
redacç}o que lhe foi dada pelo Regulamento (CE) no.
118/97 (JO LØ28 de 30. 1. 1997, p. 1) e com a última altera-
ç}o que lhe foi dada pelo Regulamento (CE) no.  1290/97
(JO LØ176 de 4. 7. 1997, p. 1).

(Ï)ÙJO LØ74 de 27. 3. 1972, p. 1; Regulamento com a última
redacç}o que lhe foi dada pelo Regulamento (CE) no.
118/97 [(ver nota de p~-de-p`ginaØ(1)].

import|ncia que atribui ao funcionamento adequado do
mercado interno como um elemento essencial de uma es-
trat~gia global para promover a competitividade, o cres-
cimento econömico e o emprego em toda a Uni}o;

Considerando que, para o efeito, na sua resoluç}o rela-
tiva ao crescimento e empregoØ(Ð), o Conselho Europeu
na referida reuni}o, acordou numa acç}o concreta para
realizar os maiores progressos possòveis na realizaç}o de-
finitiva do mercado interno: tornar as regras mais efica-
zes, resolver as principais distorçùes de mercado que
ainda subsistem, evitar uma concorrðncia fiscal prejudi-
cial, remover entraves sectoriais { integraç}o do mercado
e realizar o mercado interno para benefòcio de todos os
cidad}os;

Considerando que, na alònea h) do ponto I.B.5 da sua
Recomendaç}o 92/442/CEE, de 27 de Julho de 1992,
relativa { convergðncia dos objectivos e polòticas de pro-
tecç}o socialØ(Ñ), o Conselho recomenda aos Estados-
-membros que «sempre que necess`rio, favoreçam o ajus-
tamento das condiçùes de obtenç}o dos direitos {s pen-
sùes de reforma, designadamente {s pensùes complemen-
tares, para eliminar quaisquer obst`culos { mobilidade
dos trabalhadores assalariados»;

Considerando que este objectivo sö pode ser atingido se
os direitos a pens}o complementar forem protegidos de
forma adequada quando um trabalhador se desloca de
um Estado-membro para outro;

Considerando que a liberdade de circulaç}o das pessoas,
que ~ uma das pedras angulares da Comunidade, se n}o
confina aos trabalhadores assalariados, estendendo-se
tamb~m aos trabalhadores independentes no quadro da
liberdade de estabelecimento e da liberdade de prestaç}o
de serviços;

(Ð)ÙJO CØ236 de 2. 8. 1997, p. 3.

(Ñ)ÙJO L 245 de 26. 8. 1992, p. 49.
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Considerando que, para tornar efectivo o exercòcio do
direito { livre circulaç}o, os trabalhadores devem possuir
certas garantias quanto { manutenç}o dos direitos adqui-
ridos em virtude de um regime complementar de pens}o;

Considerando que os Estados-membros devem tomar as
medidas necess`rias para assegurar o pagamento das
prestaçùes dos regimes complementares de pens}o aos
benefici`rios e ex-benefici`rios neles inscritos, bem como
aos membros das suas famòlias e seus sobrevivos em to-
dos os Estados-membros da Uni}o Europeia, dado que
j` s}o proibidas todas as restriçùes { livre circulaç}o dos
capitais, por força do artigo 73o.B do Tratado;

Considerando que, para facilitar o exercòcio do direito {
livre circulaç}o, as legislaçùes nacionais dever}o ser ajus-
tadas para permitir a continuaç}o do pagamento de con-
tribuiçùes para um regime complementar de pens}o
aprovado, estabelecido num Estado-membro, por ou em
nome dos trabalhadores destacados, por um curto pe-
ròodo de tempo, num outro Estado-membro;

Considerando que o Tratado implica n}o sö a aboliç}o
de qualquer discriminaç}o baseada na nacionalidade,
mas tamb~m a supress}o de qualquer medida nacional
susceptòvel de entravar ou tornar menos atraente o exer-
còcio, pelos trabalhadores, das liberdades fundamentais
garantidas pelo Tratado de acordo com a interpretaç}o
do Tribunal de Justiça das Comunidades Europeias em
sucessivos acörd}os;

Considerando que a presente directiva, no limitado |m-
bito de aplicaç}o dos trabalhadores destacados, n}o pre-
judica a necessidade de se encontrar uma soluç}o ade-
quada para o problema mais vasto da tributaç}o das pen-
sùes complementares no interior da Comunidade;

Considerando que os trabalhadores que exercem o seu
direito { livre circulaç}o dever}o ser adequadamente in-
formados pelos gestores de regimes complementares de
pens}o, nomeadamente quanto {s escolhas e alternativas
disponòveis;

Considerando que a presente directiva n}o prejudica a
aplicabilidade a regimes complementares de pens}o das
disposiçùes do mercado interno e das regras de concor-
rðncia do Tratado;

Considerando que, em raz}o da diversidade dos regimes
complementares de segurança social, a Comunidade deve
fixar apenas um quadro geral de objectivos, deixando
aos Estados-membros a liberdade de escolha das medidas
a adoptar para realizar esses mesmos objectivos;

Considerando que, para atingir esses objectivos, os Esta-
dos-membros devem adaptar a sua legislaç}o nacional, e
que, neste caso, uma directiva ~ o instrumento juròdico
apropriado;

Considerando que, em conformidade com os princòpios
de subsidiariedade e proporcionalidade, tal como defini-
dos no artigo 3o.B do Tratado, os objectivos da presente
directiva n}o podem ser suficientemente realizados pelos
Estados-membros, podendo ser alcançados de melhor
forma pela Comunidade; que a presente directiva se li-
mita ao mònimo requerido para alcançar esses objectivos,
n}o ultrapassando o que ~ necess`rio para esse efeito,

ADOPTOU A PRESENTE DIRECTIVA:

CAPäTULO I

Objectivo e |mbito de aplicaç}o

Artigo 1o.

O objectivo da presente directiva ~ o de assegurar que
sejam protegidos, de maneira adequada, os direitos, ad-
quiridos ou em fase de aquisiç}o, de benefici`rios de re-
gimes complementares de pens}o que se deslocam de um
Estado-membro para outro Estado-membro. Esta protec-
ç}o refere-se, nomeadamente, { manutenç}o dos direitos
a pens}o a tòtulo de regimes complementares, tanto vo-
lunt`rios como obrigatörios, { excepç}o dos regimes j`
cobertos pelo Regulamento (CEE) no.  1408/71.

Artigo 2o.

A presente directiva aplica-se aos benefici`rios de regi-
mes complementares de pens}o que adquiriram ou est}o
em fase de aquisiç}o de direitos num ou mais Estados-
-membros e aos membros das suas famòlias e seus sobre-
vivos.

CAPäTULO II

Definiçùes

Artigo 3o.

Para efeitos da presente directiva, entende-se por:

a)Ù«Pens}o complementar», todas as prestaçùes de inva-
lidez, de reforma e de sobrevivðncia destinadas a
completar ou a substituir as prestaçùes concedidas pe-
los regimes legais de segurança social para as mesmas
ocorrðncias;

b) «Regime complementar de pens}o», todos os regimes
profissionais de pens}o bem como dispositivos de na-
tureza colectiva com a mesma finalidade, tais como
os contratos de seguro de grupo, os regimes por re-
partiç}o concluòdos por ramo ou sector ou as promes-
sas de pens}o garantidas por provisùes no balanço das
empresas, destinados a conceder uma pens}o comple-
mentar a trabalhadores assalariados ou independen-
tes;
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c) «Regime complementar de pens}o aprovado», um re-
gime complementar de pens}o que, no Estado-mem-
bro onde est` estabelecido, satisfaz as condiçùes re-
queridas por esse Estado-membro no tocante { con-
cess}o de benefòcios fiscais previstos em relaç}o a
prestaçùes de pens}o complementar;

d) «Direitos a pens}o», todas as prestaçùes a que um
inscrito num regime tem direito a tòtulo de um regime
complementar de pens}o;

e) «Direitos a pens}o adquiridos», todos os direitos a
prestaçùes obtidos apös cumprimento das condiçùes
mònimas, nomeadamente em mat~ria de peròodos de
garantia, requeridas por um regime complementar de
pens}o. «Peròodos de garantia», todos os peròodos
considerados para a admiss}o a um regime comple-
mentar e a aquisiç}o dos direitos por força desse re-
gime;

f) «Trabalhador», um trabalhador assalariado ou inde-
pendente;

g) «Trabalhador destacado», um trabalhador destacado
para trabalhar noutro Estado-membro e que, nos ter-
mos do tòtulo II do Regulamento (CE) no.  1408/71,
continua sujeito { legislaç}o do Estado-membro de
origem, devendo o «Destacamento» ser interpretado
em conformidade;

h) «Estado-membro de origem», o Estado-membro em
que um trabalhador trabalhava imediatamente antes
do destacamento e onde est` estabelecido o regime
complementar de pens}o em que est` inscrito;

i) «Estado-membro de acolhimento», o Estado-membro
para onde um trabalhador ~ destacado.

CAPäTULO III

Medidas de protecç}o dos direitos a pens}o complemen-
tar de trabalhadores que se deslocam no interior da

Uni}o Europeia

Artigo 4o.

Os Estados-membros tomar}o as medidas necess`rias
para assegurar que os direitos a pens}o adquiridos pelos
benefici`rios inscritos em regimes complementares de
pens}o sejam mantidos quando se deslocam de um Es-
tado-membro para outro Estado-membro. Para esse
efeito, os Estados-membros devem assegurar a manuten-
ç}o integral dos direitos a pens}o adquiridos pelos bene-

fici`rios cujas contribuiçùes para um regime complemen-
tar de pens}o deixaram de ser pagas quando se deslocam
de um outro Estado-membro para outro, pelo menos a
um nòvel compar`vel ao dos benefici`rios cujas contribui-
çùes deixaram de ser pagas mas que permanecem no Es-
tado-membro em quest}o. O presente artigo ~ tamb~m
aplic`vel no que respeita aos membros das suas famòlias e
seus sobrevivos.

Artigo 5o.

Os Estados-membros assegurar}o que os regimes com-
plementares de pens}o paguem integralmente noutros
Estados-membros, aos benefici`rios, bem como aos
membros das suas famòlias e sobrevivos, todas as presta-
çùes devidas a tòtulo desses regimes.

Artigo 6o.

1.ÚÙOs Estados-membros tomar}o as medidas necess`-
rias para permitir a continuaç}o do pagamento das con-
tribuiçùes para um regime complementar de pens}o esta-
belecido no Estado-membro de origem por ou em nome
de um tabalhador destacado inscrito num tal regime, du-
rante o peròodo do seu destacamento para o Estado-
-membro de acolhimento.

2.ÚÙQuando, nos termos do no.  1, continuarem a ser pa-
gas contribuiçùes para um regime complementar de pen-
s}o no Estado-membro de origem, o Estado-membro de
acolhimento deve reconhecð-las como equivalentes {s
contribuiçùes para um regime complementar de pens}o
no Estado-membro de acolhimento.

Artigo 7o.

Quando, de acordo com o no.  1 do artigo 6o. , as contri-
buiçùes continuarem a ser pagas para um regime comple-
mentar de pens}o aprovado, o Estado-membro de aco-
lhimento deve, na medida em que possui direitos de tri-
butaç}o, tratar tais contribuiçùes da mesma maneira que
trataria as contribuiçùes pagas para um regime comple-
mentar de pens}o aprovado compar`vel estabelecido no
Estado-membro de acolhimento.

Artigo 8o.

Os Estados-membros tomar}o medidas para fazer com
que os gestores dos regimes complementares de pens}o
informem adequadamente os seus benefici`rios sobre os
respectivos direitos a prestaçùes e as possibilidades que
lhes s}o oferecidas pelo regime quando se deslocarem
para um outro Estado-membro.
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CAPäTULO IV

Disposiçùes finais

Artigo 9o.

Os Estados-membros podem estabelecer que o disposto
no artigo 6o.  se aplique unicamente a destacamentos que
começam na ou apös a data de entrada em vigor da di-
rectiva.

Artigo 10o.

Os Estados-membros introduzir}o na sua ordem juròdica
interna as medidas necess`rias para permitir a qualquer
pessoa que se considere lesada pela n}o aplicaç}o das
disposiçùes da presente directiva fazer valer os seus direi-
tos por via judicial, eventualmente apös recurso a outras
inst|ncias competentes.

Artigo 11o.

Os Estados-membros determinar}o o regime das sançùes
aplic`veis {s violaçùes das disposiçùes nacionais adopta-
das por força da presente directiva e tomar}o todas as
medidas necess`rias para assegurar a aplicaç}o dessas
sançùes. As sançùes previstas devem ser efectivas, pro-
porcionadas e dissuasivas. Os Estados-membros comuni-
car}o { Comiss}o as disposiçùes relevantes o mais tardar
18 meses apös a entrada em vigor da presente directiva e
o mais rapidamente possòvel quaisquer alteraçùes subse-
quentes.

Artigo 12o.

1.ÚÙOs Estados-membros por}o em vigor, o mais tardar
18 meses apös a data da sua entrada em vigor, as dispo-
siçùes legislativas, regulamentares e administrativas ne-
cess`rias para dar cumprimento { presente directiva, ou
assegurar}o que, at~ essa data, gestores e trabalhadores
introduzam as disposiçùes necess`rias por via de acordo;
os Estados-membros tomar}o todas as medidas necess`-
rias para garantir os resultados impostos por esta direc-
tiva. Do facto informar}o imediatamente a Comiss}o.

As disposiçùes adoptadas pelos Estados-membros far}o
referðncia { presente directiva ou ser}o acompanhadas
da referida referðncia aquando da sua publicaç}o oficial.
As modalidades da referðncia ser}o adoptadas pelos Es-
tados-membros.

Os Estados-membros informar}o a Comiss}o sobre as
inst|ncias nacionais a contactar quanto { aplicaç}o da
presente directiva.

2.ÚÙOs Estados-membros comunicar}o { Comiss}o o
texto das disposiçùes de direito interno que adoptarem
no domònio regido pela presente directiva, o mais tardar
dois anos apös a sua entrada em vigor.

Pela mesma data, os Estados-membros fornecer}o um
quadro de correlaç}o indicando as disposiçùes nacionais
j` existentes ou introduzidas para dar cumprimento ao
disposto na presente directiva.

3.ÚÙCom base na informaç}o fornecida pelos Estados-
-membros, a Comiss}o elaborar` um relatörio a apresen-
tar, ao Parlamento Europeu, ao Conselho e ao Comit~
Econömico e Social, no prazo de seis anos apös a en-
trada em vigor da presente directiva.

O relatörio tratar` da aplicaç}o da presente directiva,
propondo, eventualmente, quaisquer alteraçùes que se
revelem necess`rias.

Artigo 13o.

A presente directiva entra em vigor no vig~simo dia se-
guinte ao da sua publicaç}o no Jornal Oficial das Comu-
nidades Europeias.

Artigo 14o.

Os Estados-membros s}o os destinat`rios da presente di-
rectiva.

9. 1. 98 C 5/7Jornal Oficial das Comunidades EuropeiasPT
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